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M O Ç Ã O  Nº  030/2009
Considerando que o Senador Paulo Paim (PT-RS) apresentou o Projeto de Emenda à Constituição n.° 10/2007, que estabelece idade mínima para a concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social, bem como regra de transição;

Considerando que essa idade terá validade para quem entrar no sistema a partir da promulgação da PEC e aqueles que já são contribuintes seguirão as seguintes regras de transição: 1.ª, 51 anos (homem), 46 anos (mulher), de três em três anos, a partir da promulgação dessa emenda, a idade mínima aumenta umano até atingir a regra geral; 2.ª, para o segurado do Regime Geral de Previdência Social-RGPS, inscrito antes da promulgação da PEC, é permitido diminuir em um ano a idade mínima prevista em cada ano, na forma da regra de transição anterior, para cada ano de contribuição que exceder os 30 ou 35 anos necessários (mulheres e homens); 3.ª, é assegurado aos que se aposentarem com a incidência do fator previdenciário mas que, na data da publicação da Emenda, estiverem em gozo de aposentadoria no RGPS e também em atividade sujeita a esse regime ou a ele retornarem em qualquer tempo, acréscimo no valor de seu benefício equivalente a 1/35, se homem, e 1/30, se mulher, por ano de contribuição adicional;

Considerando que, também, apresentou o Projeto de Lei n.° 3.299/2008, que extingue o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula matemática que leva em consideração a idade, a alíquota e o tempo de contribuição no momento da aposentadoria e a expectativa de sobrevida (conforme tabela do IBGE);

Considerando que em seu Projeto de Lei n.° 4.434/20 08, que institui um índice de correção previdenciária a ser ampliado de forma progressiva, prevê que em cinco anos os benefícios voltem a ter valores equivalentes àqueles do período inicial das aposentadorias e pensões;

Considerando que o Senador, ao PL n.° 01/2007, de a utoria do Governo Federal, que define o valor do salário mínimo a partir de 2007 e estabelece diretrizes para a política de valorização de 2008 a 2023, apresentou uma emenda que estende essa política de reajuste às aposentadorias e pensões;

Considerando a evidência de que o nobre Senador se preocupa sobremaneira com a situação dos aposentados e pensionistas, como exemplos os projetos acima descritos, de forma a defendê-los em seus direitos e perdas de seus proventos, no que externamos total apoio.
Proponho à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, a inserção na Ata de nossos trabalhos de hoje da Moção de Apelo ao Congresso Nacional para aprovação dos projetos apresentados pelo Senador Paulo Paim (PT-RS) que visam a estender benefícios aos aposentados e pensionistas.

Proponho mais, que cópia desta propositura seja encaminhada ao Congresso Nacional, ao Senador Paulo Paim, à Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados e às Comissões de Constituição, Justiça e de Cidadania das duas Casas Legislativas para ciência do inteiro teor da mesma.
S.Sessões, 15 de junho de 2009.
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